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DIRETORIA LEGISLATIVA 
SeATA 

LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 11/11/2024 

Reunião Extraordinária do dia 6 de novembro de 2024 
Compensatória à Ordinária do dia 17 de dezembro de 2024 

Presidente: vereador Caio André Pinheiro de Oliveira  

Secretário-Geral: vereador João Carlos dos Santos Mello  

 

No dia seis de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às doze horas e sete 

minutos, realizou-se a sessão extraordinária compensatória à ordinária do dia 

dezessete de dezembro do ano em curso, da Câmara Municipal de Manaus, no 

plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho Caballero 

Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pela 

vereadora Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do Podemos; secretariada pela 

vereadora Carmem Glória Almeida Carratte, do Partido Socialista Brasileiro (PSB). 

PRESENTES, ainda, os vereadores Allan Campelo da Silva, do Podemos; Francisco 

Carpegiane Veras de Andrade, Raiff Matos Silva Vasconcelos e Marcel Alexandre 

da Silva, do Partido Liberal (PL); Cícero Custódio da Silva, do Partido dos 

Trabalhadores (PT); Éverton Assis dos Santos e Maria Jacqueline Coelho Pinheiro, 

do União Brasil (União); Gilmar de Oliveira Nascimento, Manoel Eduardo dos 

Santos Assis, Eduardo Assunção Alfaia e Joelson Sales Silva, do Avante; Dione 

Carvalho dos Santos, Rosinaldo Ferreira da Silva e Alonso Oliveira de Souza, do 

Agir; Ivo Santos da Silva Neto, do Partido da Mulher Brasileira (PMB); Márcio José 

Maia Tavares e Roberto Sabino Rodrigues, do Republicanos; Jaildo de Oliveira 

Silva, do Partido Verde (PV); François Vieira da Silva Matos, Jander de Melo Lobato 

e Samuel da Costa Monteiro, do Partido Social Democrata (PSD); João Kennedy de 

Lima Marques e Robson da Silva Teixeira, do Movimento Democrático Brasileiro 

(MDB); Marcelo Augusto da Eira Corrêa, do Partido Socialista Brasileiro (PSB); Elan 

Martins de Alencar e Wallace Fernandes de Oliveira, do Democracia Cristã (DC); 

Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo, do Progressistas (PP); e William Robert 

Lauschner, do Cidadania. JUSTIFICADA a ausência dos vereadores Caio André 

Pinheiro de Oliveira, do União Brasil; Lissandro Breval Santiago, do PP; João 

Carlos dos Santos Mello, do Republicanos; Luís Augusto Mitoso Júnior e Isaac 

Tayah, do MDB; e David Valente Reis, do Avante, conforme os Memorandos n. 

036/2024 – GVCA; n. 065/2024 – GVLB; n. 047/2024 – GVJC; n. 049/2024 – GVM e 

n. 039/2024 – GVIT; e n. 040/2024 – GVDR, respectivamente; Diego Roberto Afonso, 

do União Brasil; Elissandro Amorim Bessa, do PSB; Daniel Amaral Vasconcelos, 

do Republicanos; Rosivaldo Oliveira Cordovil, do PSDB; e Thaysa Lippy Silva de 

Souza, do PRD. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de Deus, a 

Presidente declarou aberta a reunião, explicando a finalidade da mesma, que era a 

votação da LOA e do PPA, e solicitou aos vereadores que registrassem suas 

presenças. Ato contínuo, passou os trabalhos para a ORDEM DO DIA. Na PAUTA, 
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foram aprovados os Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça 

e Redação e de Finanças, Economia e Orçamento, ao Projeto de Lei n. 447/2024, de 

autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 69/2024, que “Estima 

a Receita e fixa a Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 

2025” (LOA). O supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e, 

conforme preconizava o artigo 213 do Regimento Interno, a Mesa abriu prazo de cinco 

dias úteis para apresentação de Emendas. Foram aprovados os Pareceres 

Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, 

Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 448/2024, de autoria do Executivo 

Municipal, capeado pela Mensagem n. 70/2024, que “Altera a Lei n. 2.841, de 30 

de dezembro de 2021, que institui o Plano Plurianual do Município de Manaus para o 

período de 2022 a 2025”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira 

discussão, e, conforme preconizava o artigo n. 213 do Regimento Interno, a Mesa 

abriu prazo de cinco dias úteis para apresentação de Emendas. Pela Ordem, o 

vereador Eduardo Alfaia indagou a Mesa sobre o prazo para apresentação de 

emendas. A Presidente informou que o prazo era de cinco dias úteis. Pela Ordem, o 

vereador Marcelo Serafim propôs que o prazo fosse dilatado para dez dias, a fim de 

que houvesse mobilidade adequada para realização e execução das emendas, assim 

como, para emissão dos pareceres das comissões. Pela Ordem, o vereador Eduardo 

Alfaia manifestou-se favorável à proposta do seu antecessor e sugeriu o prazo para 

o dia dezenove de novembro. Manifestaram-se a respeito da dilatação do prazo, os 

vereadores Joelson Silva, William Alemão, Eduardo Alfaia e Fransuá. A 

Presidente submeteu ao plenário a votação do pedido de dilatação do prazo para 

apresentação de Emendas ao projeto. Após a votação, foi definido o dia dezenove de 

novembro, como data limite, para apresentação de emendas ao Projeto n. 448/2024. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão às doze horas e 

dezoito minutos. E, para que conste, eu, ............................................... (Jovana das 

Graças da Silva Cordeiro), lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi 

assinada nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus. 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
JAILDO DE OLIVEIRA SILVA - 613.453.342-49 - VEREADOR(A) -  EM 27/11/2024 11:51:13
YOMARA JESUINA LINS RODRIGUES - 320.732.672-20 - VEREADOR(A) -  EM 26/11/2024 09:18:39
JOVANA DAS GRACAS DA SILVA CORDEIRO - 607.484.352-04 - AGENTE ADMINISTRATIVO -  EM 19/11/2024 12:07:25
EVERTON ASSIS DOS SANTOS - 445.757.002-82 - VEREADOR(A) -  EM 19/11/2024 09:02:23
IVO SANTOS DA SILVA NETO - 516.531.682-34 - VEREADOR(A) -  EM 14/11/2024 11:24:37
FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE - 715.424.852-15 - VEREADOR(A) -  EM 13/11/2024 09:26:47
ANA MARIA ROCHA VEIGA - 634.586.752-72 - TÉCNICO(A) EM TAQUIGRAFIA -  EM 12/11/2024 11:42:23
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